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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

Rodovia CE 060 – Km51, Unidade Acadêmica dos Palmares , Acarape/CE, CEP 62785-000
Telefone: +55 - h�p://www.unilab.edu.br/

 

PARECER Nº 2/2020/DAN/COASE/PROPAE/REITORIA/UNILAB
PROCESSO Nº 23282.504655/2019-57
INTERESSADO(S):  NATALIA CALDAS MARTINS SALES, MARIA DO SOCORRO CAMELO MACIEL, NAGELA MARTINS OLIVEIRA AGUIAR, JULLIANE NUNES CASTRO

À Comissão de Licitação/COLOG,

 

Considerando a licitação cujo objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de fornecimento de refeições prontas transportadas, sob
demanda, para os refeitórios da UNILAB-CE, conforme especificações e condições constantes em Edital e demais anexos, referente ao Pregão Eletrônico nº 29/2019,
após a análise dos Recursos apresentados,  a unidade demandante avalia que:

 

1. Relativo ao Recurso da empresa J R ALACRINO (0098986):

1.1.  A unidade demandante detalhou no Parecer (0074559) os motivos pelos quais os documentos apresentados pela recorrente não comprovaram a
qualificação técnica exigida pelo Edital;

1.2. A cláusula sétima do Termo de Referência (0067590) detalha o modelo de execução do objeto, esclarecendo que se trata da contratação de
um SERVIÇO , MODO SELF SERVICE, com porcionamento apenas das opções proteicas, contemplando as refeições ALMOÇO e JANTAR, com a
seguinte composição:  prato principal (02 tipos de pratos proteicos diferentes, permanecendo disponíveis no balcão até o final do serviço), prato principal
vegano; guarnição básica: arroz branco ou baião de dois, arroz integral e feijão; guarnição variável: uma opção, em combinação com o prato principal
(macarrão, farofa, purê, cuscuz ou pirão); salada crua: 01 opção; salada cozida: 01 opção; sobremesa: doces (para 30% dos usuários) ou frutas (para 70%
dos usuários); 250 mL suco de frutas naturais ou de polpa de fruta, não sendo permitido o uso de suco artificial. A refeição padrão para JANTAR deve
obedecer à mesma composição do almoço, acrescido da opção SOPA; 

1.3. Dessa forma, os atestados fornecidos pela empresa J R ALACRINO ROCHA MENEZES ME que comprovavam serviços de LANCHES, COFFEE
BREAK, CAFÉ DA MANHÃ, REFEIÇÕES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE (MARMITA), COQUETEL, SANDUÍCHE, REFRIGERANTE,
ÁGUA MINERAL não foram considerados para qualificação técnica por não possuírem características compatíveis com o objeto desta licitação; 

1.4. Esclarecemos que a unidade demandante não requer que os serviços atestados sejam idênticos, mas que, de fato, guardem semelhança entre si;

1.5. Notoriamente,  LANCHES, COFFEE BREAK, CAFÉ DA MANHÃ, COQUETEL, SANDUÍCHE, REFRIGERANTE e ÁGUA MINERAL não são
serviços semelhantes ao objeto desta licitação;

1.6. O serviço de REFEIÇÕES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE (MARMITA) não foi aceito pois, tecnicamente, self service e marmita são
considerados tipos de serviços diferentes. O serviço de marmita caracteriza-se pela distribuição centralizada, na qual a montagem da refeição é realizada
na própria Unidade de Alimentação e Nutrição (UAN), sendo um sistema mais prático e funcional, que proporciona uma maior supervisão e controle da
segurança alimentar. Este tipo de serviço dispensa equipamentos - como balcões de distribuição - e de utensílios como pratos e bandejas, além de seus
devidos procedimentos de higienização.  Requer menos recurso humano e possibilita um planejamento de per captas mais simples, visto que os usuários
não podem se servir livremente, como no serviço objeto desta licitação. Estas, dentre outras diferenças entre os dois tipos de serviço, justificam a não
aceitação dos atestados de serviço do tipo marmita para este certame;

1.7. Salienta-se que, mesmo contabilizando os Contratos com informações incompletas - Prefeitura de Sobral e IFCE Campus Tabuleiro do Norte - o
quantitativo mínimo de refeições exigido para qualificação técnica não foi comprovado pela recorrente;

1.8. Destacamos ainda que os mesmos critérios para comprovação de capacidade técnica foram utilizados com as demais empresas licitantes;

1.9. Diante do exposto, a unidade demandante permanece com o parecer que a empresa J R ALACRINO ROCHA MENEZES ME não conseguiu
comprovar capacidade técnica para realizar o serviço objeto desta licitação.

 

2. Sobre o Recurso da empresa ISM (0098984):

2.1. A ausência do número da agência,  número da conta-corrente e rubrica na proposta de preço da empresa MEIO DIA REFEIÇÕES, bem como a
apresentação do contrato social incompleto, por serem aspectos que não comprometem diretamente a execução do objeto, serão melhor avaliados pela
Comissão de Licitação;

2.2. Relativo à invalidade da Certidão de Registro e Quitação (CRQ), devido à desatualização do registro da empresa MEIO DIA REFEIÇÕES: o Art. 10
da resolução nº 378/2005 do Conselho Federal de de Nutricionistas considera nula de pleno direito a CRQ que deixar de corresponder à situação
atualizada do registro da pessoa jurídica no CRN. Não obstante, na Contrarrazão da Empresa MEIO DIA REFEIÇÕES (0100265) consta a afirmação do
Conselho Regional de Nutricionista (CRN6) da validação da CRQ atual da licitante até a emissão do documento atualizado, sendo válida para o setor
demandante a orientação do CRN6;

2.3. Sobre as inconsistências na planilha de custo e formação de preço da licitante MEIO DIA REFEIÇÕES, a unidade demandante já havia identificado
no Despacho (0083153) as falhas apontadas no Recurso da empresa ISM (0098984),  além de erros no dimensionamento do quantitativo de funcionários
para a formação de preço. Conforme Despacho (0083153), o entendimento da unidade demandante foi que a planilha de custo e formação de preço não
estava em conformidade com as exigências do Pregão n° 29/2019. Após diligência realizada, a licitante MEIO DIA REFEIÇÕES enviou uma nova
planilha (0091930) com dimensionamento de funcionários e valores salariais corrigidos. No entanto, para manter o preço da refeição, outros itens da
planilha (suco e sobremesa) tiveram seus custos bastante reduzidos;

2.4. Assim, a unidade demandante considera que a primeira planilha de custo e de formação de preço da licitante MEIO DIA REFEIÇÕES não estava em
conformidade com as exigências do Pregão nº 29/2019 e que as alterações de custo realizadas na planilha após a diligência podem impactar a execução do
objeto desta licitação;
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2.5. Todavia, conforme consta em Edital "a inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais"; e também como "erros no preenchimento
da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,
desde que não haja majoração do preço proposto", a unidade demandante remete à Comissão a conformidade e legalidade das diligências realizadas com
a licitante MEIO DIA REFEIÇÕES.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por NATALIA CALDAS MARTINS SALES, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 11/02/2020, às 15:56, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0100629 e o código CRC 61060863.
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